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Maura Soares

Assunto: Projeto de Lei n.º 728/XIV/2.ª (IL)
Anexos: 81373b1c-5389-4b97-9382-8c4dc8724ab9.pdf

De: Tiago Tibúrcio <Tiago.Tiburcio@ar.parlamento.pt>  
Enviada: 12 de março de 2021 11:47 
Para: arquivo <arquivo@alra.pt>; Chefe Gabinete do Presidente da ALRAA <chefegabinete@alra.pt> 
Cc: Iniciativa legislativa <Iniciativa.legislativa@ar.parlamento.pt> 
Assunto: Projeto de Lei n.º 728/XIV/2.ª (IL) 
 
Exmo. Senhor Chefe do Gabinete de  

Sua Excelência o Presidente da Assembleia Legislativa da Região Autónoma dos Açores,  

 

Encarrega‐me a Chefe  do Gabinete de  Sua  Excelência  o  Presidente  da Assembleia  da República, Dr.ª. Maria  José
Ribeiro, de, para efeitos do disposto no n.º 2 do artigo 229.º da Constituição da República Portuguesa e do artigo
142.º do Regimento da Assembleia da República, enviar cópia da iniciativa infra, para emissão de parecer, no prazo 
de 20 dias, nos termos da Lei n.º 40/96, de 31 de agosto: 
 

                 
Projeto de Lei n.º 728/XIV (IL) 
Altera a Lei Eleitoral dos Órgãos das Autarquias Locais (11.ª Alteração à Lei Orgânica n.º 1/2001, de 14 de
agosto) 

 
 
O processo da iniciativa pode ser consultado em: 

https://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheIniciativa.aspx?BID=110475  
  
 
 
Com os melhores cumprimentos, 
 
Tiago Tibúrcio 
Assessor do Gabinete do Presidente da Assembleia da República 

 
Palácio de São Bento 
1249‐068 Lisboa 
T. + 351 213 919 267 
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                               DEPUTADO ÚNICO                            

Assembleia da República - Palácio de S. Bento, 1249-068, Lisboa
Telefone: 213919183 – Email: jcfigueiredo@il.parlamento.pt

      

Projeto de Lei n.º 728/XIV/2.ª

ALTERA A LEI ELEITORAL DOS ÓRGÃOS DAS AUTARQUIAS LOCAIS (11.ª ALTERAÇÃO À 

LEI ORGÂNICA N.º 1/2001, DE 14 DE AGOSTO)

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

Em julho de 2020, o bloco central partidário uniu-se para alterar a lei eleitoral dos 

órgãos das autarquias locais, modificando as regras para as candidaturas independentes, de 

forma a dificultá-las. A Iniciativa Liberal denunciou, logo na discussão em plenário, esta 

drástica violação democrática, que impede a constitucionalmente garantida participação dos 

cidadãos na vida política do país. Em fevereiro de 2021, a Provedora de Justiça enviou para 

o Tribunal Constitucional um pedido de declaração de inconstitucionalidade. 

Segundo a Provedora de Justiça, o problema desta Lei não se prende tanto com as

exigências de natureza formal, mas antes com o impacto material destas alterações, 

tornando, na prática, impossível a candidatura da maioria dos grupos de cidadãos às 

eleições autárquicas, e isto em benefício dos maiores partidos políticos.

O documento da Provedora da Justiça refere que “o direito de os cidadãos 

apresentarem, diretamente — sem intermediação dos partidos políticos –, candidatura às 

eleições dos órgãos das autarquias locais é, na sua essência, um direito fundamental, 

determinado a nível constitucional”, esclarecendo ainda que “não pode o legislador 

introduzir alterações de natureza substancial, que injustificadamente venham restringir um 

direito fundamental de participação política”.

A Lei em apreço alterou, ainda, diversas matérias que, não levantando questões de 

constitucionalidade, dificultam as condições de candidatura dos grupos de cidadãos 

independentes e que o presente Projeto de Lei pretende, igualmente, alterar.

É, portanto, urgente voltar a alterar a lei eleitoral dos órgãos das autarquias locais, 

de modo a devolver a normalidade democrática ao país no que concerne às eleições locais. 
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Tendo sido o Parlamento a criar esta situação, deve ser também o Parlamento a resolvê-la 

com a maior celeridade possível.

Assim, ao abrigo da alínea b) do artigo 156.º da Constituição da República 

Portuguesa e da alínea b) do n.º 1 do Regimento da Assembleia da República, o Deputado 

único da Iniciativa Liberal apresenta o seguinte Projeto de Lei:

Artigo 1.º

Objeto

A presente lei procede à décima primeira alteração à Lei Orgânica n.º 1/2001, de 14 de 

agosto, que regula a eleição dos titulares dos órgãos das autarquias locais, alterada pelas 

Leis Orgânicas n.ºs 5-A/2001, de 26 de novembro, 3/2005, de 29 de agosto, 3/2010, de 15 

de dezembro, e 1/2011, de 30 de novembro, pela Lei n.º 72-A/2015, de 23 de julho, e 

pelas Leis Orgânicas n.ºs 1/2017, de 2 de maio, 2/2017, de 2 de maio, 3/2018, de 17 de 

agosto, 1- A/2020, de 21 de agosto e 4/2020, de 11 de novembro. 

Artigo 2.º

Alteração à Lei Orgânica n.º 1/2001, de 14 de agosto

Os artigos 19.º, 20.º e 23.º da Lei Orgânica n.º 1/2001, de 14 de agosto, na sua redação 

atual, passam a ter a seguinte redação:

“Artigo 19.º

Candidaturas de grupos de cidadãos

1 – […].

2 – […].

3 – […].

4 – (revogado).

5 – Os grupos de cidadãos eleitores que apresentem candidatura simultaneamente 

aos órgãos câmara municipal e assembleia municipal podem apresentar 

candidatura aos órgãos de todas ou parte das freguesias do mesmo concelho.

6 – […].

7 – […].
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8 – O tribunal competente para a receção da lista pode promover por amostragem a 

verificação da autenticidade das assinaturas e da identificação dos proponentes da 

iniciativa.

Artigo 20.º

Local e prazo de apresentação

1 - As listas de candidatos são apresentadas perante o juiz do juízo de competência genérica 

com jurisdição no respetivo município, salvo quando o mesmo esteja abrangido por juízo 

local cível, caso em que as listas são apresentadas perante o respetivo juiz, até ao 30.º dia 

anterior à data do ato eleitoral.

2 – […].

3 – […].

(…)

Artigo 23.º

Requisitos gerais da apresentação

1 – […].

2 – […].

3 – […].

4 – A identificação do grupo de cidadãos eleitores deve cumprir os seguintes requisitos:

a) […];

b) […];

c) A denominação dos grupos de cidadãos eleitores apenas pode integrar um nome de 

pessoa singular se este for o do primeiro candidato ao respetivo órgão, salvo no caso dos 

grupos de cidadãos eleitores simultaneamente candidatos a mais de um órgão, nos 

termos previstos no n.º 5 do artigo 19.º;

d) […];

e) Os símbolos e as siglas de diferentes grupos de cidadãos eleitores candidatos na área 

geográfica do mesmo concelho devem ser distintos, salvo nos casos do n.º 5 do artigo 

19.º;

5 – […].

6 – […].
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7 – […].

8 – (revogado).

9 – […].

10 – […].

11 – […].

12 – […].

13 – […].”

Artigo 4.º

Norma revogatória

São revogados o n.º 4 do artigo 19.º e o n.º 8 do artigo 23.º da Lei Orgânica n.º 1/2001, de 

14 de agosto, na sua redação atual. 

Artigo 5.º

Entrada em vigor

O presente diploma entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação.

Palácio de São Bento, 10 de março de 2020

O Deputado

João Cotrim Figueiredo


